
CONCLUSÃO:           #Encaminharao plenário.                    (    )Arquivar.

RELATORIO E VOTO:

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Pemanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1€CJ, a Relatora Ver.  Maria Amélia se manffesta confome abaixo:
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Câmara Municipal de Jacareí, Ül   de junho de 2022.

RATIFICACÃO E VOTO: "o"
Por  concordarmos  com   o   relatado,   na  mesma  data,   subscrevemos  o   presente
documento, tornando-o Parecer da Comissão.

V.w.   i2QrMhcu
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FINANÇAS E ORÇAMENTO
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PLE N° 11/2022 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre o  reparcelamento e  parcelamento de débitos do  Município
de  Jacareí com  seu  Regime  Próprio de  Previdência  Social -  RPPS,  de
que trata a Emenda Constitucional n° 113, de s de dezembro de 2021.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os     integrantes     da     Comissão     Permanente     de      FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos
regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:
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(Presidente)
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PAULINHO DO ESPORTE(Relator) -14-`Ími-®         /
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ROGÉRIO TllvIÓTEO(Membro)
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Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  A9 de junho de 2022.

CONCLUSÃ0:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`% Encaminhada ao plenário,                         (    ) Arquivada.
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